
contrato;
XX - Exigir e assegurar o cumprimento dos pr.vos previamente estabelccidos;
XXI - Exigir o cumprimcnto das cláusulas do contrato c respcctivos termos aditivos (verificar a existênÇia dc

possível subcontratação vedada contratualmentc, por excmplo);
XXII - Aprovar a msdição dos scrviços efetivamente rcalizados, cm consonância com o rcgime de execução

previsto no contrato (o fiscaljamais deve atestar a conclusão de scrviços quc não foram totalmente executados);
XXIII - Comunicar à autoridadc supcrior, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira decisões ou

providências que ultrapassarem sua competência, em face de risco ou iminência de prejuízo ao interessc público;
XXIV - Dcvc protocolar, junto à autoridade superior, qualqucr rcgistro dc dificuldade ou impossibilidade para

o cumprimento de suas obrigaçõcs, com identificação dos elemenlos impcditivos do exercicio da atividade, além das

providências e sugeslões quc porvcntura enlender cabíveis;
XXV - Rcccbcr o objcto contratual, mediante termo circunstanciado assinado pelas partcs;

XXVI - Dmitir atestados de avaliação dos serviços prestados (ceíidôcs ou atestados);

XXVII - Dcve obscrvar a Norma lnterna n'. l9/2008 do Controle Intemo, que disçiplina as responsabilidadcs

do fiscal de contrato;
XXVIII - Podcrá solicitar asscssoramento téÇniÇo necessáÍio com a devida antecedênçia;

XXIX - Devcrá anotar em registro próprio todas as oconênÇias rclacionadas com a execução do contrato,

determinando o que for nccçssário à regularização das faltas ou defeitos obscrvados, através de notificaçõcs escrila com
prolocolamento:

XXX - Não dcve atestar scrviços não realizados, proccdcr o pagamcnto de serviços não executados, expedir
notas fisÇais "frias" ou cm dcsacordo com o contrato, receber material ou serviço com qualidade inferior à contratada,
pagar obras inacabadas ou serviços em desacordo com o projcto básiço ou termo de referência, conceder aditivos
indevidos; - Se manter informado com relação aos prazos com o responsável pelo envio de dados ao Tribunal de

Contas do Estado;
XXXII - Considerando que o descumprimento de quaisqucr dos dcveres atribuídos ao Fiscal do Contrato,

implicará na instauração dc proccsso administrativo disciplinar para apurar a rcsponsabilidadc civil, pcnal e/ou

administrativ4 além do que ficará rcsponsável por quaisquer ônus dccorrcntcs a evcntuais multas aplicadas pelo TCE.
XXXII - Considcrando que as decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal deverão ser

solicitadas a seus supcriores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientcs;

Art. 3' Está poÍaria entra em vigor na data dc sua publicação, retroagindo seus a

partir de 26 de dezembro de 2O23.

Art. 4' Ficam revogadas as disposições em contráriô.

cPIr do Fiscal: 063.***.***-** CPIr do Suplcnte Fiscal: 925.***.**'(-**

Ciente em: lg loi 122,?E Ciente em: _Q_tl I _O_/J 2_q
Assinalura Assinatura]-
Nome por extenso: Fltlicn nc Ândrczza de Nomc r cxlcnso: Àlcxandrc Danicl
Araujo NIaccdo,

AS () Vcrde/MT, 26 de dezcmbro , dc 2023

ALAN TOGNI
Diretor Interino Exccutivo do SAAE

(Portaria N' 222812023)

Registre-se e Publiquc-se
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PORTARIA N" 243, DE 26 DE DEZt"N{BRO DE 2023.

Nomeor servitlores municipais como.fiscal e suplente
de Ata.

ALAN TOGNI, Diretor Interino do Serviço Autônomo de Agua e Esgoto dc Lucas do
Rio Verde. Ilstado dc Mato Grosso, no uso das atribuiçõcs lcgais quc lhc são confcridas.

RT]SOI,VE:

Art. 1". Nomcar EDIENNE ANDREZZA DE ARAUJO MACEDO, lotado(a) no
SAAE - Scrviço Autônomo de Água e Esgoto, como l;iscal c nomear ALEXANDRE DANIEL
DEWES, lotado no S^AII - Serviço Autônomo de Água c Ilsgoto, como suplente do [iscal
das Atas rf 11612023 a 12112023, referente ao Pregão Iilctrônico n" 04212023,, o qual tcm por
objeto pregão clctrônico com Registro dc Preços para futura c evcntual contratação dc cmprosa
especializada no fornccimcnto dc material, cquipamcntos, reagentes e produlos químicos para
os sistemas de tratamcnto e laboratórios de esgoto do SAÀD - Scrviço Autônomo dc Agua c
Esgoto de Lucas do Rio Verde - M'l'.

Art. 2" São alribuições do(a) servidor(a) acima mcncionado(a)

I - Conhccer dctalhadamente o instrumento contratual c o cdital da licitaçào a ser fiscalizado. anotando cm
rcgistro próprio todas as ocorrências relacionadas a sua execuçâo; dcvcndo sanar qualqucr dúvida com os demais sctorcs
competentes da Adtninistração para o fiel cumprimento das cláusulas nclcs estabelecidas;

Il - Coordcnar, acompanhar e fiscalizar a cxccução do contrato sob sua responsabilidade e cmitir rcspcctivos
relatóÍios;

III - Propor a cclcbração de aditivos ou rescisão, quando neccssário;
IV - Controlar o praz-o dc vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade;
V - Mantcr controlc atualizado dos pagamentos efetuados, cm ordem cronológica, cuidando para quc o valor

do contrato não scja ultrapassado;
Vl - Comunicar fonnalmcntc à unidade competente, após contatos prévios com a contratada, as irrcgularidadcs

comctidas passívcis de pcnalidade;
Vll - Solicitar, à unidadc compctcnte, esclarecimentos accrca do conlrato sob sua responsabilidadc;
VIll - Autorizar. formalmentc, quando do término da vigôncia do contrato, a liberação da garantia contratual

em favor da contratadai
IX - Mantct sob sua guarda. cópia dos processos de contratação;
X - Llncaminhar. à autoridads Çompetente, evcntuais pcdidos dc modificações no cronograma fisico-financciro,

substiruições dc matcriais c cquipamcntos. formulados pela contratada;
XI - Confrontar os prcços c quantidades constanles da Nota Iiscal com os estabclecidos no contrato;
Xll - Rcccbcr c atcstar Notas !iscais e cncaminhá-las à unidadc compctente para pagamcnto (mcdiçõcs c no

caso dc matcrial direto nas obras confcrir çm conjunto com o almoxarifado c atcstar);
Xlll - Verificar sc o prazo de entrega, especilicações c quantidadcs cncontram-se dc acordo com o cstabclccido

no instrumcnto contratual:
XIV - Notiflcar a çontratada para sanar os problcmas dctcctados nos serviços, obras ou para cfctuar a cntrcga

dos materiais:
XV - Sugcrir, ao Dirctor, a aplicação dc penalidadcs quando houvcr dcscumprimento dc cláusulas contratuais;
XVI - 

^companhar 
a cxccução contratual, em seus aspcctos quantitativos c qualitativos;

XVII - Rcgistrar todas as ocorrênçias surgidas durantc a cxccução do objcto c aplicar as dcvidas pcnalidadcs
do contrato:

XVIII - Dctcrminar a reparação, correção, rcmoção, rcconslrução ou substituição. às cxpcnsas da cmprcsa
contratada, no total ou cm partc. o objeto do contrato em quc sc vcrilicarcnr vícios. dcfeitos ou incorrcçõcs rcsultantcs
da execução ou de matcriais cmprcgados;

XIX - Dcvc rcjcitar. no todo ou em partc, obra, scrviço ou fiornscimento executado em dcsacordo com o

SERVIçO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO

Lucas do Rio Verd+MT


